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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 10 de outubro de
2024.

AL-P-(SGM) Nº 0255/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo do
Indicativo de autoria da Deputada Vanessa Tapety que: "Dispõe sobre o
fornecimento de leite de forma gratuita para crianças até dois anos,
inscritas no CAD ÚNICO, com intolerância à lactose ou alergias à proteína
do leite".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
21/10/2024, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014897020 e o código CRC 26A553A8.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº SEI nº 014897020
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 10 de outubro
de 2024.

INDICATIVO Nº   26   DE        DE                      DE 2024
Dispõe sobre o fornecimento de leite de
forma gratuita para crianças até dois anos,
inscritas no CAD ÚNICO, com intolerância à
lactose ou alergias à proteína do leite.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer, por meio da rede
pública de saúde, a distribuição gratuita e contínua de leite sem lactose, com
proteína hidrolisada ou livre de aminoácidos, às crianças de até 2 anos
provenientes de famílias de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade social,
inscritas no Cadastro Único, que sejam portadoras de alergia ou intolerância a
esses componentes.

Art. 2º Os leites citados no art. 1º serão fornecidos às crianças
intolerantes à lactose ou alérgicas às proteínas do leite de vaca, desde que sua
condição seja comprovada por meio de prescrição e atestado médico, fornecidos
por um profissional do Sistema Único de Saúde – SUS.

Parágrafo único. A solicitação do fornecimento previsto no caput será
feita pelos pais ou responsáveis pela criança.

Art. 3º Caberá ao órgão competente pela execução desta lei zelar para
que o fornecimento do leite sem lactose, com proteína hidrolisada ou livre de
aminoácidos, ocorra de maneira ininterrupta e imediata.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as
normas necessárias à sua implementação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 08 de outubro de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
21/10/2024, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 014897044 e o código CRC EDB72673.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011057/2024-09 SEI nº 014897044
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